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INDICAÇÃO 

 

Solicita que seja feito   a instalação ou melhoria da iluminação pública no 

bairro Portão de Ferro II neste município. 

Exmo. Senhor 

Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, 

desta Casa Legislativa, que se oficie a Prefeitura de Paraty, solicitando: a 

Secretaria de Obras (por meio do setor competente) e do Executivo de 

Governo que seja feito   a instalação ou melhoria da iluminação pública no 

bairro Portão de Ferro II neste município. 

 

                                                      Justificativa 

 A presente indicação visa solicitar A presente indicação visa atender à 

reivindicação dos moradores do bairro do Portão de Ferro II na Rua Geraldo 

Vasconcelos, que enfrentam grandes dificuldades devido à precariedade da 

iluminação pública nas vias locais. A ausência de luz adequada compromete a 

segurança dos moradores, facilita ações de criminalidade, além de dificultar a 

circulação de pedestres no período noturno. 

 

Além disso, a iluminação pública é essencial para a promoção da qualidade de vida, 

sendo um direito básico garantido à população. A melhoria no sistema de 

iluminação também contribui para a valorização do bairro e incentivo à 

convivência comunitária nas áreas públicas. 

 

 

Sala das Sessões, 25 de Junho de 2025 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

                          Vereador – Santos Coquinho                         
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